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Assunto: saneamento processual. 

 
 

 

 
DESPACHO 

 

 Em atenção à instrução de peça 51, certifica-se que as peças encontram-se conforme os 
originais recebidos nesta Secex-MA, sendo que as divergências na numeração são na verdade erros 

na nomeação dos arquivos digitalizados inseridos no processo.  

2. Nesse sentido, a sequencia correta de folhas nas peças 16 e 28 são: 

 peça 16 - TC_012971_2009_8_ANEXO_001_VOL_003_FOLHAS_00718_00803.pdf  

 peça 28 - TC_013971_2009-8_ANEXO_001_VOL_004_FOLHAS_00900_00953.pdf  

3. Quanto à reordenação, não será possível, considerando a existência de peças posteriores que 
não se pode desentranhar. 

4. Assim, considerando que o processo está completo e que a ordenação das folhas deve ser 
aquela já mencionada na instrução de peça 51, item 11, restitua-se o processo à 1ª Diretoria para 
prosseguimento de instrução.  

 
 SECEX-MA/S.A, em 1º de novembro de 2013. 

 

Assinado eletronicamente 

IDALÉCIO JÉFERSON SOUSA 

Chefe do Serviço de Administração 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50739372.
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